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SENTENCA

Vistos etc.

Trata-se de acdo de cobranca de seguro obrigatério proposta por Addo Pereira do
Nascimento em face de Lider dos Consorcios do Seguro - DPVAT.

Manifestacéo autoral no EP 14, informando a ocorréncia de litispendéncia, vez que esta
lide ja estd sendo apreciada em outra agdo (0813709-04.2015.823.0010) em tramite na 32 Vara Civel da
comarca de Boa Vista e requerendo o arquivamento dos autos.

E orédatério. Decido.

Determina o inciso V do artigo 485, do Cadigo de Processo Civil, que o processo deve ser
extinto, sem julgamento do mérito:

“V —reconhecer a existéncia de perempcao, de litispendéncia ou de coisa julgada;”

Haja vista correr idéntico processo (0813709-04.2015.823.0010) em tramite neste juizo,
dever é extinguir o distribuido posteriormente, no caso, 0s autos em epigrafe.

Sendo assim, pelo aspecto fético e fundamentos juridicos expostos, em aplicacdo ao
supracitado inciso V, do artigo 485, do Codigo de Processo Civil, julgo extinto o processo sem resolucdo
do mérito.

Custas processuais e verba honoraria pela parte autora, esta arbitrada em 10% sobre o valor
da condenagéo, nos termos do 82° do artigo 85 do novo Cédigo de Processo Civil; isentando-a, contudo,
do pagamento em razéo da gratuidade de Justica concedida neste ato processual (art. 98, 88 2° e 3°, CPC).

P.R. 1.
Diligéncias necessérias.

Transitada esta decisdo em julgado, certifique-se e arquivem-se 0s autos.



BoaVista, 27/06/2019

Angelo Augusto Graga Mendes

Juiz de Direito
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